
C Â M A R A D O S D E P U T A D O S

REQUERIMENTO Nº        , DE 2024

(Do Sr. Evair Vieira de Melo)

Requer  a  realização  de  Audiência

Pública conjunta com a Comissão

de Cultura,  para debater  sobre  a

alta  significação  na  instituição  o

Dia  Nacional  do  Gengibre,  a  ser

celebrado no dia 15 de maio.

Senhora Presidente,

Requer, nos termos regimentais, ouvido o Plenário desta

Comissão,  a  realização  de  Audiência  Pública  conjunta  com  a

Comissão  de  Cultura,  para  debater  sobre  a  alta  significação  na

instituição o Dia Nacional do Gengibre, a ser celebrado no dia 15 de

maio.

Sugiro  que  sejam  convidadas,  na  oportunidade,  as

seguintes representantes: 

 COOPGINGER - Cooperativa de Gengibre

 ASSOCIACAO DOS  PEQUENOS  AGRICULTORES  DE

GENGIBRE

 INCAPER  -  Instituto  Capixaba  de  Pesquisa,

Assistência Técnica e Extensão Rural

 Nater  Coop  -  cooperativa  agropecuaria  centro

serrana

 OCB - Organização das Cooperativas Brasileiras
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C Â M A R A D O S D E P U T A D O S

Este  requerimento  tenciona  a  realização  de  Audiência

Pública conjunta com a Comissão de Cultura, para debater sobre a

alta significação na instituição o Dia Nacional do Gengibre, a ser

celebrado no dia 15 de maio.

Isto  porque,  esta  em  tramitação  nesta  Casa  o  PL

2170/2024  cujo  objetivo  visa  incluir  no  Calendário  Nacional  de

Eventos o Dia Nacional do Gengibre, a ser comemorado em 15 de

maio de cada ano.

Originário da Ásia, o gengibre foi trazido ao Brasil pelos

portugueses.  Cada vez mais utilizado na culinária devido ao seu

aroma e sabor picante, o gengibre também é muito procurado pelas

indústrias de cosméticos, bebidas e medicamentos.

Essa planta exótica, originária do sudeste asiático, chegou

ao  Brasil  durante  as  grandes  navegações.  Seu  cultivo  teve  um

crescimento  comercial  significativo  nos  estados  de  São  Paulo  e

Paraná,  principalmente  devido  à  influência  da  cultura  japonesa

nessas regiões. O gengibre é frequentemente utilizado em bebidas

típicas  nas  festividades  juninas  do  país  e  na  prática  medicinal

contemporânea.

Apesar  de possuir  um extenso  rol  de benefícios  para a

saúde,  o conhecimento popular sobre suas propriedades  ainda é

limitado. Acreditamos que destacar a importância do gengibre para

a população é essencial, pois se trata de uma questão de saúde

pública. A ingestão de gengibre pode prevenir diversas condições

que levam a doenças graves.

Valorizado  pelo  mercado  internacional,  o  gengibre

também  representa  uma  fonte  de  renda  significativa  para  os

agricultores  brasileiros.  Dados  indicam  que  cerca  de  80%  da

produção brasileira da raiz destinada ao mercado externo provém

do  Espírito  Santo,  com  destaque  para  as  cidades  de  Santa

Leopoldina, Santa Maria de Jetibá e Domingos Martins. A cultura do
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C Â M A R A D O S D E P U T A D O S

gengibre é desenvolvida principalmente por agricultores familiares,

predominantemente de origem alemã e pomerana.

Portanto  apresento  o  presente  requerimento  com  o

objetivo  de  atender  aos  ditames  da  Lei  nº  12.345,  de  9  de

Dezembro de 2010, que fixa critérios para a instituição de datas

comemorativas, porquanto que a criação do Dia do Gengibre não

apenas  celebrará  as  qualidades  excepcionais  dessa  planta,  mas

também promoverá o conhecimento de seus benefícios e incentiva

a economia local. Essa celebração reforça o papel do gengibre na

cultura e na saúde pública. 

Por essas razões, solicito o apoio dos nobres pares para a

aprovação deste requerimento.

Sala das Sessões, em de        de 2024

DEPUTADO Evair Vieira de Melo
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